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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Laiz Perrut
Marendino - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 20/2023, de autoria do Nobre Vereador Juraci Scheffer,
destinada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva; e ao
Excelentíssimo Senhor Ministro Chefe da Casa Civil, Rui Costa, ambos com sede no Palácio do
Planalto na Praça dos Três Poderes, Brasília - DF; à Excelentíssima Senhora Ministra do Ministério
da Saúde, Nísia Trindade, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Brasília - DF; bem como
ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados Federais, Deputado Arthur Lira, ambos
com sede no Congresso Nacional, situado na Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, com o intuito de
requerer a alteração da Lei Federal nº 11.350 DE 2006, do Decreto Federal nº 8.474 de 2015, da
Portaria de Consolidação GM/MS nº 06 de 2017 e demais instrumentos infralegais publicados
pelo Ministério da Saúde, no sentido de efetuar a destinação e o repasse do incentivo financeiro
adicional diretamente aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias,
como reconhecimento do árduo trabalho realizado por estes nobres servidores públicos.

Prevê o artigo 175 do Regimento Interno desta Casa, que a representação é toda
manifestação da Câmara Municipal dirigida às autoridades federais, estaduais e autárquicas ou
entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao Poder Executivo Municipal.

Assim, não vislumbro qualquer irregularidade na representação em tela, considerando-a
legal e constitucional, razão pela qual, pode tramitar formalmente até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 24 de março de 2023.
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